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Indicação: 349 / 2024
Data 25/03/2024

Responsavel: Vereador(a) Cleyton Martins  

Indicação

Indico à Mesa Diretora, ouvida esta Casa de Leis, que seja encaminhado expediente
ao Excelentíssimo Senhor Eduardo Correa Riedel, Governador de Mato Grosso do
Sul, com cópias a Excelentíssima Senhora Vanda Cristina Camilo Prefeita Municipal
de Sidrolândia, e ao Senhor Rafael Soares Rodrigues Secretário de Educação do
Munícipio, da seguinte solicitação:

Solicitação

Solicito a destinação de aparelhos de ar condicionado portáteis para serem
instalados no CMEI (Centro Municipal de Educação Infantil), Profª Elza Alves Leme,
no Distrito do Quebra Coco, no município de Sidrolândia.

Justificativa

Visto que o Centro Infantil Profª Elza Alves Leme atende 150 crianças, fato que atrai
a necessidade de que o ambiente seja confortável tanto para os alunos da
educação básica quanto para o corpo administrativo.

As altas temperaturas atingidas em nosso estado, fazem com que a sensação
térmica chegue a níveis insuportáveis, impedindo que os alunos atinjam seu
máximo rendimento escolar, fato que é extremamente prejudicial e reverberará por
toda sua trajetória.

Além das salas de aula, o corpo administrativo também sofre grandes impactos
com a falta de ares condicionados em sua estrutura. Há tempos que os aparelhos
deixaram de ser considerados equipamentos opcionais de conforto, sendo
essenciais e indispensáveis.

Sabe-se que o Governo do Estado tem se empenhado para fornecer estes aparelhos
às escolas e centros de educação, e também adequar a rede elétrica para
funcionamento dos aparelhos, porém, é necessário que sejam intensificadas as
ações conjuntas para que as unidades escolares de Mato Grosso do Sul detenham e
usufruam desta estrutura. 
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Plenário das Sessões, 25 de Março de 2024

Cleyton Martins
Vereador(a) - MDB
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